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Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá
adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao
Congresso Nacional.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
I - relativa a:
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito

eleitoral;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a

garantia de seus membros;
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos

adicionais e suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou

qualquer outro ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e

pendente de sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
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§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos,
exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício
financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi
editada.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias,
prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso
Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida

provisória, suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o

mérito das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus
pressupostos constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada
uma das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação,
todas as demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua
votação encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos

Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as

medidas provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão
separada, pelo plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida

provisória que tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de
prazo.

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta

dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas
constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por
ela regidas.

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da

medida provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou
vetado o projeto.

* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República,

ressalvado o disposto no art. 166, parágrafos 3º e 4º;
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II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara
dos Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 382, DE 24 DE JULHO DE 2007

Dispõe sobre o desconto de créditos da
Contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS, na aquisição no mercado
interno ou importação de bens de capital
destinados à produção dos bens
relacionados nos Anexos I e II da Lei no
10.485, de 3 de julho de 2002, e dos
produtos classificados na Tabela de
Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI, aprovada pelo
Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de
2006; autoriza a concessão de
subvenção econômica nas operações de
empréstimo e financiamento destinadas
às empresas  dos setores de calçados e
artefatos de couro, têxtil,  de confecção e
de móveis de madeira; e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Os créditos da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição
para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, de que tratam o inciso VI do art.
3o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o inciso VI do art. 3o da Lei no
10.833, de 29 de dezembro de 2003, e o inciso V do art. 15 da Lei no 10.865, de 30 de
abril de 2004, poderão ser descontados, em seu montante integral, a partir do mês de
aquisição no mercado interno ou de importação, na hipótese de referirem-se a bens de
capital destinados à produção dos produtos relacionados nos Anexos I e II da Lei nº
10.485, de 3 de julho de 2002, e dos seguintes produtos classificados na Tabela de
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no
6.006, de 28 de dezembro de 2006:

I - nos códigos 42.02, 50.04 a 50.07, 51.05 a 51.13, 52.03 a 52.12, 53.06 a
53.11 e nos Capítulos 54 a 63;

II - no Capítulo 64;
III - nos códigos 84.29, 8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00,

8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06; e
IV - nos códigos 94.01 e 94.03.
§ 1o Os créditos de que trata o caput serão determinados:
I - mediante a aplicação dos percentuais previstos no caput do art. 2º da Lei

no 10.637, de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 2003, sobre o valor de
aquisição do bem, no caso de aquisição no mercado interno; ou

II - na forma prevista no § 3º do art. 15 da Lei nº 10.865, de 2004, no caso
de importação.
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§ 2o   Não se aplicam aos bens de capital referidos no caput o disposto no
inciso III do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, no inciso III do § 1º do art. 3º da
Lei nº 10.833, de 2003, e no § 4º do art. 15 da Lei nº 10.865, de 2004.

§ 3o   O disposto neste artigo aplica-se às aquisições e importações efetuadas
a partir da data de publicação desta Medida Provisória.

Art. 2o   Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica, sob as
modalidades de equalização de taxas de juros e de concessão de bônus de adimplência
sobre os juros, nas operações de empréstimo e financiamento destinadas
especificamente às empresas  dos setores de calçados e artefatos de couro, têxtil, exceto
fiação, de confecção, inclusive linha lar e de móveis de madeira, com receita
operacional bruta de até R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), nos termos
deste artigo.

§ 1o O valor total dos empréstimos e financiamentos a serem
subvencionados pela União fica limitado ao montante de até R$ 3.000.000.000,00 (três
bilhões de reais), observada a seguinte distribuição:

I - até R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), com recursos do Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES;

II - até R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) com recursos do Fundo de
Amparo ao Trabalhador - FAT, na linha de crédito especial FAT – Giro Setorial, de que
trata a Resolução no 493, de 15 de maio de 2006, do Conselho Deliberativo do Fundo
de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, para aplicação exclusiva  por instituição
financeira oficial federal.

§ 2o O pagamento da subvenção de que trata o caput será efetuado mediante
a utilização de recursos de dotações orçamentárias específicas, a serem alocadas no
Orçamento Geral da União.

§ 3o A equalização de juros de que trata o caput corresponderá:
I - ao diferencial entre o encargo do mutuário final e o custo da fonte,

acrescido da remuneração do BNDES e do spread do agente financeiro, para o caso dos
recursos de que trata o inciso I do § 1o  ; e

II - ao diferencial entre o encargo do mutuário final e o custo da fonte,
acrescido do spread da instituição financeira oficial federal, para o caso dos recursos de
que trata o inciso II do § 1o.

§ 4o O pagamento da equalização e do bônus de adimplência de que trata o
caput fica condicionado à comprovação da aplicação dos recursos e à apresentação de
declaração de responsabilidade pelo BNDES e pela instituição financeira oficial federal,
conforme o caso, para fins de liquidação da despesa.

§ 5o O poder executivo regulamentará as demais condições para a concessão
da subvenção econômica de que trata esta Medida Provisória, ficando a cargo do
Conselho Monetário Nacional - CMN e do CODEFAT, no âmbito de suas respectivas
competências legais, estabelecer aquelas necessárias à contratação dos empréstimos e
financiamentos, dentre elas as taxas de juros e o limite máximo do bônus de
adimplência. .

Art. 3o O art. 29 da Lei nº 10.637, de 2002, passa a vigorar acrescido do
seguinte parágrafo:

“§ 8o   O percentual de que trata o § 3o deste artigo fica reduzido a
sessenta por cento no caso de pessoa jurídica cuja receita de
exportação dos produtos relacionados nos incisos do caput do art. 1o
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da Medida Provisória no 382, de 24 de julho de 2007, for igual ou
superior a noventa por cento do total das receitas de exportação.”
(NR)

Art. 4o Os arts. 28 e 40 da Lei nº 10.865, de 2004, passam a vigorar
acrescidos dos seguintes dispositivos:

.“Art. 28...................................................................................................

.................................................................................................................
VIII - veículos novos montados sobre chassis, com capacidade para
vinte e três a quarenta e quatro pessoas, classificados nos códigos
8702.90.10.00 Ex 02 e 8702.90.90.00 Ex 02, da TIPI, destinados ao
transporte escolar para a educação básica na zona rural das redes
estadual e municipal, que atendam aos dispositivos da Lei no 9.503,
de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, quando
adquiridos por Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a
ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo;
IX - embarcações novas, com capacidade para vinte a trinta e cinco
pessoas, classificadas no código 8901.90.00 da TIPI, destinadas ao
transporte escolar para a educação básica na zona rural das redes
estadual e municipal, quando adquiridas por Estados, Municípios e
pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do
Poder Executivo.
.....................................................................................................” (NR)
.“Art. 40..................................................................................................
................................................................................................................
§ 10.  O percentual de que trata o § 1o deste artigo fica reduzido a
sessenta por cento no caso de pessoa jurídica cuja receita de
exportação dos produtos relacionados nos incisos do caput do art. 1o

da Medida Provisória nº 382, de 24 de julho de 2007, for igual ou
superior a noventa por cento do total das receitas de exportação.”
(NR)

Art. 5o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de julho de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Guido Mantega
Fernando Haddad
Carlos Lupi
Miguel Jorge
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LEI Nº 10.485, DE 3 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre a incidência das
contribuições para os Programas de
Integração Social e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público
(PIS/Pasep) e da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social
(Cofins), nas hipóteses que menciona, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As pessoas jurídicas fabricantes e as importadoras de máquinas e
veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20,
8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da Tabela de
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº
4.070, de 28 de dezembro de 2001, relativamente à receita bruta decorrente da venda
desses produtos, ficam sujeitas ao pagamento da contribuição para os Programas de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, às alíquotas de 2%
(dois por cento) e 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), respectivamente.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 1º O disposto no caput, relativamente aos produtos classificados no

Capítulo 84 da TIPI, aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados.
§ 2º A base de cálculo das contribuições de que trata este artigo fica

reduzida:
I - em 30,2% (trinta inteiros e dois décimos por cento), no caso da venda de

caminhões chassi com carga útil igual ou superior a 1.800 kg e caminhão monobloco
com carga útil igual ou superior a 1.500 kg, classificados na posição 87.04 da TIPI,
observadas as especificações estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal;

II - em 48,1% (quarenta e oito inteiros e um décimo por cento), no caso de
venda de produtos classificados nos seguintes códigos da TIPI: 84.29, 8432.40.00,
8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 8702.10.00 Ex 02,
8702.90.90 Ex 02, 8704.10.00, 87.05 e 8706.00.10 Ex 01 (somente os destinados aos
produtos classificados nos Ex 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90).

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, às pessoas jurídicas a que
se refere o art. 17, § 5º, da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001.

Art. 2º Poderão ser excluídos da base de cálculo das contribuições para o
PIS/Pasep, da Cofins e do IPI os valores recebidos pelo fabricante ou importador nas
vendas diretas ao consumidor final dos veículos classificados nas posições 87.03 e
87.04 da TIPI, por conta e ordem dos concessionários de que trata a Lei nº 6.729, de 28
de novembro de 1979, a estes devidos pela intermediação ou entrega dos veículos, e o
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações - ICMS
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incidente sobre esses valores, nos termos estabelecidos nos respectivos contratos de
concessão.

§ 1º Não serão objeto da exclusão prevista no caput os valores referidos nos
incisos I e II do § 2º do art. 1º.

§ 2º Os valores referidos no caput:
I - não poderão exceder a 9% (nove por cento) do valor total da operação;
II - serão tributados, para fins de incidência das contribuições para o

PIS/Pasep e da Cofins, à alíquota de 0% (zero por cento) pelos referidos
concessionários.
.............................................................................................................................................

ANEXO I

CÓDIGO CÓDIGO
4016.10.10 8483.20.00

4016.99.90 Ex 03 e 05 8483.30
68.13 8483.40

7007.11.00 8483.50
7007.21.00 8505.20
7009.10.00 8507.10.00

7320.10.00 Ex 01 85.11
8301.20.00 8512.20
8302.30.00 8512.30.00
8407.33.90 8512.40
8407.34.90 8512.90.00

8408.20 8527.2
8409.91 8536.50.90 Ex 01

(Redação dada pelo Decreto nº 6.006, de 2006)
8409.99 8539.10
8413.30 8544.30.00

8413.91.00 Ex 01 8706.00
8414.80.21 87.07
8414.80.22 87.08

8415.20 9029.20.10
8421.23.00 9029.90.10
8421.31.00 9030.39.21
8431.41.00 9031.80.40
8431.42.00 9032.89.2
8433.90.90 9104.00.00

8481.80.99 Ex 01 e 02 9401.20.00
8483.10

ANEXO II
1. Tubos de borracha vulcanizada não endurecida da posição 40.09, com acessórios,
próprias para máquinas e veículos autopropulsados das posições 84.29, 8433.20,
8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06;
2. Partes da posição 84.31, reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas
às máquinas e aparelhos das posições 84.29;
3. Motores do código 8408.90.90, próprios para máquinas dos códigos 84.29, 8433.20,
8433.30.00, 8433.40.00 e 8433.5;
4. Cilindros hidráulicos do código 8412.21.10, próprios para máquinas dos códigos
84.29, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00 e 8433.5;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

5. Outros motores hidráulicos de movimento retilíneo (cilindros) do código 8412.21.90,
próprios para máquinas dos códigos 84.29, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00 e 8433.5;
6. Cilindros pneumáticos do código 8412.31.10, próprios para produtos dos códigos
8701.20.00, 87.02 e 87.04;
7. Bombas volumétricas rotativas do código 8413.60.19, próprias para produtos dos
códigos 84.29, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 8701.20.00, 87.02 e 87.04;
8. Compressores de ar do código 8414.80.19, próprios para produtos dos códigos
8701.20.00, 87.02 e 87.04;
9. Caixas de ventilação para veículos autopropulsados, classificadas no código
8414.90.39;
10. Partes classificadas no código 8432.90.00, de máquinas das posições 8432.40.00 e
8432.80.00;
11. Válvulas redutoras de pressão classificadas no código 8481.10.00, próprias para
máquinas e veículos autopropulsados dos códigos 84.29, 8433.20, 8433.30.00,
8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06;
12. Válvulas para transmissões óleo-hidráulicas ou pneumáticas classificadas no código
8481.20.90, próprias para máquinas dos códigos 84.29, 8433.20, 8433.30.00,
8433.40.00 e 8433.5;
13. Válvulas solenóides classificadas no código 8481.80.92, próprias para máquinas e
veículos autopropulsados das posições 84.29, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5,
87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06;
14. Embreagens de fricção do código 8483.60.1, próprias para máquinas dos códigos
84.29, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00 e 8433.5;
15. Outros motores de corrente contínua do código 8501.10.19, próprios para
acionamento elétrico de vidros de veículos autopropulsados.
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DECRETO Nº 6.006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006

Aprova a Tabela de Incidência do
Imposto sobre Produtos Industrializados
- (TIPI).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere
o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4o, incisos I e II,
do Decreto-Lei no 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no § 1o do art. 3o da Lei no

10.485, de 3 de julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1º É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados (TIPI).

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura
Comum do MERCOSUL (NCM) constante do Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de
1997, com alterações posteriores.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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